
 

  

 

 

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 
DELEGACIA-GERAL DA POLÍCIA CIVIL 

 

 
 

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 204, DE 25 DE ABRIL DE 2016.  

                                        
   
 

                O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

resolve: 
                 
               

                            
                                    

           Tornar sem efeito a Portaria “P” DGPC/MS nº 180, de 
14 de abril de 2016, na parte que removeu “ex-officio”, no interesse da 
Administração, ÉRIKA EUNICE DA CRUZ, Escrivã de Polícia Judiciária, 1ª 

Classe, matrícula nº 115911022,  da Academia da Polícia Civil/MS para a  
Delegacia Especializada de Repressão ao Crimes de Roubos e Furtos/MS. 

 
 
                                  

                                 Campo Grande, MS, 25 de abril de 2016. 
 
   

 

                MARCELO VARGAS LOPES 

                   DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL 
                                      

 


